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T R A S L A D O

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE' FAZ' :  ~v í t Al ’ lú pé s  ’ dís o l i v e i r a  b sua  e s p o s a .

S A I B A M  todos quantos este público instrumento de procuração virem que aos

vinte e quatro ( 2 4 ) __— dias do mês de janeiro (01 )—do ano de mil novecentos

e oitenta q seis ( 8 6 )  —( 2 4 —0 1 —1 9 8 6  )• nesta cidade de Goiânia, Termo e Comarca de 

igual nome, Capital do Estado de Goiás em cartório, perante mim, OQTT1Q O U t o r g a n t e s , —

compareceram o sr. VITAL LOPES DE OLIVEIRA» agropecuarista, ci. -

n° 1. 2 39 .678 , SSP/GO e sua esposa, dona ALAYDE LOPES DE OLIVEIRA,-

do lar, ci. ne 45 1 .7 10 , SSP/G0-2a via , brasileiros, casados, ins -

cri tos em conjunto no CPF do MF sob o no 040.532.220- 87, domici -

liados e residentes à Avenida Arihanguera, ns 3135, a p t o  9 0 2 - A , -

Centro, ne st a Capit a l ; x x x x x x x x x j ^ x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x : :x

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxs^^: ;xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

f Q U im ando QpíiçpÀvcs de Souza â i t t *
— ESpREVLNTE—

reconhecido como o próprio de ^íim  e dis^éstemènhas adirfnte nomeadas e assinadas, perante 

as quais por ei q s  outorgante ^ditiPjjpf^este público instrumento e nos melhores

termos de direito nomeia m e constitu emseu bastante procurador, dr. PEDP.O AURÉLIO -

LOPES DE OLIVEIRA, brasileiro , solteiro, advogado, ci. no 5.394,-  

OAE-GO e CPF ne 078 .566 ,100- 00, domiciliado e residente no ende

reço supra, para com amplos, gerais e ilimitados poderes, rppre - 

sentar os outorgantes ante as repartições públicas em geral, nota 

damente junto ao INCRA, IAPAS, IBDF» ITEEPA, GETAT, FUNAI e onde- 

mais necessário for e com esta se apresentar; podendo, para tanto,
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO  -  

'  FUNAI•

VITAL LOPES DE OLIVEIRA > .já devidamente qualifi_  

oado nos autos do Processo FUNAI/ B SD /2 IC O /8 5 ,  por seu f i lh o  e procura^ 

dor, Pedro Aurélio  Lopes de O liv e ira ,  vem respeitosamente perante  

V .E x a .t declarar  que neto concorda com. o valor da avaliação de suas ben_ 

f e i t o r i a s , calculado com base na tabela do INCRA-AM, e requer que pre_ 

Valeça para e fe ito  dn indenização, ã avaliação efetuada pela SUDHEVEA/ 

EMATER-AM, cujo valor t o t a l , consta das f l s .  6? do retrooitado Proces_ 

s o ,

N. Termos 

P. Deferimento
j

Bras-Clia, 16 de dezembro de 1 .985

p p / PEDRO AURÉLIO LOPES DE OLIVEIRA'
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